
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmnna MuNIGIPAL DE culABA

RESOLUÇÃO N' oo9, DE 30 DE ABRIL DE 2024'

»rsPÔB soBRE A oBsERvÂNcr'q' uA'

LEI FEDERAL N" 14,12912021 - LEI DO

GovERNo DTGITAL - No ÂMsrro »'a

cÂtu.{R.q. MUNICIPAL DE cur'q'nÁ'

oPresidentedaCâmaraMunicipaldeCuiabá_MT:FagosaberqueaCàmua

Municipal aprovou e, nos termos Ao urt.f ã, fV e A'rt' 30 da Lei Orgânica; bem como o att'36'

I, alínea "r" doRegimento Interno' promulgo a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔBS Cnn'q'rs

Art.loEstaResoluçãodispõesobreaaplicaçãodaLein"|4.|2912021-Lei
doGovernoDigital-noâmbitodaCâmaraMunicipaldeCuiabá.

Art, 2o A Câmara Municipal de cuiabá seguirá os seguintes princípios e

diretrizes do Governo Digital e da eficiência pública:

I-adesburocratizaçáo,amodernizaçáo,ofortalecimentoeasimplificaçáoda

relação do poder publico com a ro,itduàt, mediante serviços digitais' acessíveis inclusive por

dispositivot *ilt:; 
possib,idade aos cidadãos, às pessoas jurídicas e aos outros entes

públicos de demandar e de acessal serviços públicos pot m"io digital' sem necessidade de

solicitação 
'*ltit]lttransparên cia naexecugão dos serviços públicos e o monitoramento da

qualidade desses servlços;

IV - o incentivo à participação social no controle e na

administração Pública;
V.odeverdogestorpúblicodeprestarcontasdiretamenteàpopulaçãoso

gestão dos recursos Públicos;
ffIfi,o,"a".lirrrrurt,n clara e compreensível a 0".'*:1",11'f"j
;i; -'""i:""ffi,""il;r; ;;;;;àu, p.o..,so s de trabarho da admini

pública;
vrII

acompaúamento dos

a simPlificaçáo dos

serviços Públicos, com

procedimentos de solicitação' oferta

foco na universalização do acesso e

e de exigências cujo custo econôautosserviço;
IX - a eliminação de Íbrmalidades

social seja superior ao risco envolvido;
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X.aimposiçãoimediataedeumaúnicat/ezaointeressadodasexigências

necessárias à prestação ão, ,.rriço, prüi*, justificada exigência posterior apenas em caso

de dúvida suPerveniente;
Xl - a vedação de exigência de prova de Íato iá comprovado pela apresentação

de documento ou de informação válida;^ 
r^ oicrpffi2s e a oromoção de dados abertos;

Xff - u inttroperabilidade de sistemas e a prc

XIII-apresunçãoatUou-tedousuáriodosserviçospúblicos;
XIV-apermanê'"iual'""i."tA'd;deatendimentopresencial'deacordo

comas"u,u"t.,ãtiTiffitffi';il:1'""*:x,Tjrul[à, au Lei no t3.,os'de 14 de

agosto de201úer_TTjffii;::::"r:".*iX:l::::3':'à. pud'0", de quaridade divulgados

naCartadeserviçosaoUsuário\ ,^ ^^ 6êcqôâ com deficiência ou com mobilidade

;,,".li*J; i:i','"'t1?i:,t:T"i,,i"Jo' 2015 (Estatuto da Pessoa com

Deficiência);
XVIII - o estímulo a ações educativas 

^para 
qualificaçã3 dos servidores

pub I i c o s, "'" "J;*T:$?Ii,Ti:;fi :;X mfi;:".til*'f J :::' i:kç õ e s e na s

comunicaçu"H".;5n*:i;r::T.,:::;JTiltiili"rma e u 
"::oouo 

do uso de

dados, preferenciah;; anonimizad;,;;,;.rsoas.físical"Jlu'iairur 
de.diferentes setores da

sociedade, resguardado o dispost" ,";;. r . rr au r'ti ,,l 
''i'o''de 14 de agosto de 2018

(Lei Geral de eroteçao de Dado, p.*ouio, com 'i'tu'' 
t'pt'iui-"nte' à formulação de

porí'licasooo"?',ll:'"":,xl#:ff T*##i*:*:Í*"'xn:iL::T:"iã1"0T1'á'''o'
I

outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);

XXII - a adoçao prelersuvr@r' 'v e"* -"' 
iso V do cl

tecnologias,depadrol'"ffi;;it:::0.'n:.':]'::':.:;f,T:#::Hi#ternet);e
'iilll'1",1llll'ilrerencial,nousoli"l::"::::.*;;ã.?:lç::': put

ffi "t;":'#IÍ*T;#iirffi?;E;;;:::**f::Yil::Tlfff il'l;:
lliíi:', #iír" .;;.",;;r,ú"," tecnorógico e da inovação no s

público.

CAPÍTULO II

DA Drcrr ALtz,.ÇÍ'\o DA o'*!fri'1iiiõío :uig:t3 3à-,ff:rAÇÃo

Seção I
Da Digitalwaçío

de

iabálMT
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Lrt. 7o A Câmara Municipal de Cuiabá, mediante opção do usuário, poderá

reahzartodas as comunicações, aS notificações e as intimações por meio eletrônico'

§ l" O disposto no caput deste artigo não gera direito subjetivo à opção pelo

administrado caso os meios não estejam disponíveis'

§ 2" O administrado poderá, a qualquer momento e independeutemente de

fundamentação, optar pelo fim das comunicações, das notificações e das intimações por ureio

eletrônico.

s 3. O ente público poderá realizar as comunicações, as notiÍlcações e as

intimações por meio de ferramelta mantida por outro ente público'

Art. 8o

Resolugão:

As ferramentas usadas para os atos de que ]|Í:ata o alt. 7o desta

I - disPorão de meios que Permitam

das notificações e das intimações;

comprovar a autoda das comunicações,

II - terão meios de comprovação de emissão e de recebimento, ainda que não

de leitura, das comunicações, das notificações e das intimações;

III - serão Passíveis de auditoria;

IV - conservarão os dados de envio e de recebimento por, pelo menos, 5

(cinco) anos.

CAPÍTULO IV
DISPOSTÇÕEs rmals

Art. 9' O acesso e a conexão para o uso de serviços públicos poderão ser

garantidos total ou parcialmente pela Câmara Municipal de Cuiabá, com o objetivo de

promover o acesso universal à prestação digital dos serviços públicos 
_e 

a 
$duCão 

de custos

aos usuários, nos termos desta Resolução e da Lei n" 14.12912021.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data

Gabinete da Presidência da Càmata Municipal Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira , em Cuiabá - MT, de abri 2024.

VEREADOR CHICO 2OOO

PRE,SIDENTE

I Moreira Cabral) - Centro Cuiabá/MT
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